
  
 

MOÇÃO Nº _____/2025 
 
 

MOÇÃO DE PESAR aos familiares de Maria Laura Costa Santana, mais conhecida 
como “Tia Maria Laura”, em virtude de seu falecimento, registrado em 15 de junho 
de 2025. 

A Câmara Municipal de Colatina, por iniciativa do Vereador Vitor Soares Louzada, 
manifesta, por meio desta Moção de Pesar, o mais profundo sentimento de 
condolências pelo falecimento da mesma ocorrido no dia 15 de junho de 2025. 

Professora da rede pública de ensino, foi uma educadora exemplar, cuja vida foi 
marcada pelo amor à educação e pelo incansável compromisso com um ensino 
público de qualidade. Sua dedicação cotidiana às salas de aula, sua postura ética e 
seu olhar humano diante dos desafios da profissão a tornaram uma referência para 
colegas, alunos e toda a comunidade escolar. 

Mais do que ensinar conteúdos, ela ensinou valores, respeito e cidadania, 
tornando-se inspiração para gerações. Sua trajetória deixa um legado de dignidade, 
sensibilidade e profundo compromisso com a transformação social por meio da 
educação. 

Neste momento de dor, a Câmara Municipal se solidariza com os familiares, amigos, 
colegas e ex-alunos, rogando a Deus que conforte a todos e receba esta grande 
mulher com a paz que ela sempre semeou. 

Assim, apresentamos esta Moção de Pesar, com o devido registro nos anais desta 
Casa, como justa homenagem póstuma a quem tanto fez por nosso estado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 16 de junho de 2025. 
 
 

VITOR LOUZADA 

Vereador – Autor 
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